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SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO

Termo de Aditamento N° 01/2021

DECLARAçAO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE
ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO

Cláusula ga - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

OSS CONTRATADA SPDM - ASSOCIAçAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA
MEDICINA

_________________

OBJETO AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA
DO CONTRATO SERRA - AME TABOAO DA SERRA
CONTRATO DE
GESTAO 01/07/2020
FIRMADOEM

(X)

______________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gesto referente a custeio para o
exercIclo de 2021

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Producâo - Item II do
Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

Desconto de valor financeiro - Indicadores de Qualidade - Item III doJUSTIFICATIVA Anexo Técnico II do Contrato de Gestão

Ajustes eventuais - Item 11.1.2 do Anexo Técnico II do Contrato de
Gestão: IDENTIFICAR AJUSTE

Repasse para Programa Especial - Item 2 do Anexo Técnico I do Contrato
de Gestão: IDENTIFICAR PROGRAMA

Aspartes acima identifIcadas declaram estar de pleno acordo corn a emissâo de
Termo de Aditamento em atendimento ao disposto no Contrato de Gestão, nos

DEcLARAcAo DE itens e cláusulas acima especificados.
INTERESSE

Sâo Paulo, 3O de de 0 ao.

o.

\\PELA
CONTRATANTE

DR. 3EANCARLINCHTEYN
SECRETARTO DE ESTADO DE SAUDE

PELA OSS
CONTRATADA 4

/ (PROF DR. ONALDO RAMOS LARANJEIRA
DIREIOR PRESIDENTE - SPDM

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar, sala 306 I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP Fone: (11) 3066-8869
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ANEXO RP-05 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIENCIA E DE
NoTIFIcAcAo - CONTRATOS DE GESTAO

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAcAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA

CONTRATO DE GESTAO N° (DE ORIGEM): SPDOC 511844/2020
OBJETO: Alteracöes de cláusulas do Contrato de Gestão celebrado em 01/07/2020, bern como a

operacionalizacão da gestão e execucão, pela CONTRATADA, das atividades e servicos de saüde, no

AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME

TABOAO DA SERRA no exercIcio de 2021, em conforrnidade corn os Anexos Técnicos que integrarn

este instrurnento:

a. Anexo Técnico I - Descricão de Servicos
b. Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): 13.290.096,00

EXERCfCIO (1): 2021

ADVOGADO(S)/ N° OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acirna referido e seus aditamentos I o processo de prestacão de contas, estarâ(ão)
sujeitos(s) a análise e julgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trârnite
processual ocorrerá pelo sisterna eletrônico;

b) poderernos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestacôes de
interesse, Despachos e Decisöes, rnediante regular cadastrarnento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforrne dados abaixo indicados, em consonância corn o estabelecido na Resolucäo n° 01/2011 do
TCESP;

c) alérn de disponIveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierern a ser
tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade corn o artigo

90 da Lei Complernentar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforrne regras do Código de Processo Civil;

d) as informacöes pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária,
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2° das Instrucöes n° 01/2020, conforme "Declaracão(öes) de Atualizacão
Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acornpanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicacão;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

N

LOCAL e DATA:

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Saóde
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar, sala 306 I CEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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Serra da Sadde

AUTORIDADE MAXIMA DO ÔRGAO PUBLICO CONTRATANTE:
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÜDE
CPF: 111.746.368-07

AUTORIDADE MAXIMA DA ENTIDADE BENEFICIARIA:
NOME: PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE - SPDM
CPF: 042.038.438-39

Resoonsáveis aue assinaram o ajustee/ou Parecer Conclusivo:
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
NOME: JEANCARLO GORINCHTEYN
CARGO: SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE
CPF: 111.746.368-07

Assinatura: -____________________________________________

Responsáveis gue assinaram o ajuste e/ou Prestacão de Contas:

Pela ORGANIZACAO SOCIAL:
NOME: PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA
CARGO: DIRETOR PRESIDENTE - SPDM
CPF: 042.038.438-39

Assinatura:

I
(1) Valor repassado e exercIcio, quando se tratar de processo de prestaco de contas.

(2) Facultativo. Indicar quando já constituldo, informando, inclusive, o endereco
eletrônico.

.

Coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° aridar I CEP: 01246-000 I Sâo Paulo, SP Fone: (11) 3066-8869 3

CQ



SÃO ULO
GOVERNO DO ESTADO
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 01/2021

Processo Origem - SPDOC N° 5 11844/2020
Processo 2021: SES- PRC-2020/4963 1

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM
01/07/2020 ENTRE 0 ESTADO DE SÃO PAULO, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
E A SPDM - ASSocIAcAo PAULISTA PARA 0
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, QUALIFICADA
COMO oRGANIzAcAO SOCIAL DE SAUDE, PARA
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AcOEs E
SERVIOS DE SAUDE NO AMBULATÔRIO MEDICO DE
ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME
TABOAO DA SERRA.

Pelo presente instrumento, de urn lado o Estado de São
Paulo, por interrnédio da Secretaria de Estado da Saáde, corn sede nesta cidade a Av.
Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato
representado pelo seu Secretário de Estado da Saide, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn,
brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de Identidade RG no 17.321.176, CPF no
111.746.368-07, doravante denorninada CONTRATANTE e, de outro lado, SPDM -

Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, qualificada como
Organizacão Social de Saüde, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito no
CREMESP sob n° 903878, corn endereço a Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila
Clernentino - CEP 04024-002 São Paulo/SP, e corn estatuto devidarnente registrados no
Cartório Oficial de Registro de TItulos e Documentos e Civil de Pessoa JurIdica - Comarca
de São Paulo -SP sob o no 440.472, neste ato representado por seu Diretor Presidente,
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, brasileiro, medico, casado RG. n.° 7.791.138-6, CPF
n.° 042.038.438-39, doravante denorninada CONTRATADA, tendo em vista o que
dispöe a Lei Complementar no 846, de 04 de junho de 1998, e considerando a declaracão
de dispensa de licitacão inserida nos autos do Processo - SPDOC N° 511844/2020,
fundamentada no § 10 do artigo 6°, da Lei Complernentar no 846/98 e alteraçes
posteriores, e ainda em conformidade corn os princIpios norteadores do Sistema Unico de
Saáde - SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90, co m
fundamento na Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na
Constituicão do Estado de São Paulo, ern especial o seu artigo 218 e seguintes,
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITAMENTO conforme disposto
Cláusula Nona - Da Alteração Contratual referente ao gerenciamento e execucão de
atividades e servicos de saáde a serern desenvolvidos AMBULATORIO MEDICO DE
ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA, mediante as
seguintes cláusulas e condiçes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto alteraçöes de cláusulas do
Contrato de Gestão celebrado em 01/07/2020, bern como a operacionalização da gestão
e execucão, pela CONTRATADA, das atividades e servicos de saüde, no AMBULATORIO
MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA,
no exercIcio de 2021, em conformidade corn os Anexos Técnicos que integrarn este
instrumento:

a. Anexo Técnico I - Descrição de Servicos
b. Anexo Técnico II - Sisterna de Pagamento
c. Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade

Coordenadoria de Gestâo de contratos de Servicos de Satide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar I CEP 01246-0001 Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 4
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Seretaa da Sadde

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERACAO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS
Em consonância corn a Resoluçâo ss n° 36, de 23 de Marco de 2020, necessária a
alteração de dispositivos da Minuta do Contrato de Gestäo.

PARAGRAFO PRIMEIRO
0 item 6, da Cláusula Segunda - Obrigaçôes e Responsabilidades da Contratada, do
contrato de gestâo passa a vigorar corn a seguinte redaçâo:

6. Administrar Os bens móveis cujo uso Ihe fora permitido, em conformidade
corn o disposto nos respectivos termos de permissao de uso, ate sua
restituicão ao Poder POblico;
6.1- Comunicar a instância responsável da CONTRA TANTE todas as

aquisicöes de bens móveis que forem realizadas, no prazo rnáxirno de 30
(trinta) dias após sua ocorrência;

6.2- Na aquisico de bens móveis devero ser efetuados Os respectivos
patrirnoniamento e registro no S/sterna de Adrninistracäo e Controle
Patrimonial (ACP), observada a Cláusula Terceira, item 3 do presente
contra to.

6.3- A CONTRATADA deverá proceder a devolucäo de bens ao Poder POblico
Estadual, cujo uso fora a ela perrnitido e que não mais sejarn necessérios
ao curnprirnento das metas avençadas ou se tornem inservIveis.

PARAGRAFO SEGUNDO
IncIui -se a Cláusula Décima Segunda - Da Permisso de Uso do ImóveI corn a seguinte
redaçâo:

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA PERMISSAO DE USO DO IMÔVEL
A CONTRA TANTE, por este contrato, perrnite o uso do irnóvel, onde está
instalada a Unidade, exciusivarnente para operacionalizar a gestao e execucão
das atividades e servicos de saide objeto do presente contra to.
PARAGRAFO PRIMEIRO
A CONTRA TADA poderá, a partir da assinatura do presente instrumento e
enquanto perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a tItulo precário e gratuito.
PARAGRAFO SEGUNDO
0 desvio da finalidade na ut111zaça0 do imóvel poderá ensejar rescisäo do
contrato de gestão, sem que a CONTRA TADA tenha direito a qualquer
pagamento ou indenizaçao, seja a que tItulo for, inclusive por benfeitorias nele
realizadas, ainda que necessárias, as quais passarao a integrar o patrirnônio do
Estado.
PARAGRAFO TERCEIRO
A CONTRA TADA poderá, por sua conta e risco, ceder parte do imóvel a
terceiros para fins de exploracão comercial, ta/s como lanchonete e
estacionamentos, como suporte para pacientes, familiares e visitantes, sendo
que o valor percebido será destinado a execucão do objeto ora contratado.
PARAGRAFO QUARTO
A CONTRA TADA se obriga a zelar pela guarda, limpeza e conservacäo do irnóvel
e dos bens que o guarnecem, dando imediato conhecimento a CONTRANTANTE
de qualquer turbacao de posse que porventura se verificar, ou penhora que
venha a recair sobre o imóvel.

PARAGRAFO QUINTO
A CONTRA TADA deverá apresentar, para aprovação pelos órgäos cornpetentes
os projetos e memorials das edificaçöes necessárias, os quais devero atender
as exigências legais, respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais
danos resultantes de obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar no imóvel.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de Sade /-Jflh,4J'fJ.
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar I cEP: 01246-000 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 5
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PARAGRAFO SEXTO
A não restituicäo do irnóve/ e dos bens move/s pela CONTRATADA pelo término
da vigência ou pela rescisão do presente contrato de gestao caracter!zará
esbuiho possessório e ensejará a retomada pela forma cabIvel, inclusive açäo
de reintegracäo de posse corn dire/to a lirninar.

PARAGRAFO TERCEIRO
A atual Cláusula Décima Segunda - Disposicäes Finals passa a ser a Cláusula Décima
Terceira, corn,a seguinteredaçâo:

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA
DISPOSICÔES FINAlS
1- E vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serv!cos medicos,
hospitalares ou outros complernentares referentes a assistência a ele prestada,
sendo 1k/to a CONTRA TADA, no entanto, buscar o ressarcimento a que se
refere o artigo 32 da Le/ no 9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipOteses e na
forrna all prevista.
2- Sern prejuIzo do acornpanhamento, da fiscalizacäo e da format/v/dade
suplementar exercidas pela CONTRA TANTE sobre a execuçào do presente
Contrato, a CONTRA TADA reconhece a prerrogativa de controle e autor/dade
normativa genér/ca da direço nac/onal do SUS - Sistema Un/co de Saüde,
decorrente da Lei n5 8080/90 (Lel Organ/ca da Saüde), ficando certo que a
alteracao decorrente de tais cornpetênc/as normativas será objeto de Termo de
Aditarnento, ou de notif/cacäo dirig/da a CONTRA TADA.

PARAGRAFO OUARTO
As atuais Cláusulas Décima Terceira e Décirna Quarta serâo mantidas, porém corn a
imprescindIvel renumerao:

CLAUSULA DECIMA QUARTA
A PUBLICACÁO
0 Contrato de Gestão será publicado no D/ário Ofic/al do Estado, no prazo
max/mo de 20 fvinte) dias, con tados da data de sua assinatura.
CLAUSULA DECIMA QUINTA
DO FORO
Fica ele/to o Foro da Capital, corn rennc/a de qualquer outro, por rnais
privilegiado que seja, para dir/mir qua/squer questOes oriundas deste contra to,
que naTh puderern ser resolvidas pelas partes.

CLAUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
0 presente Terrno de Aditamento altera a Cláusula Sétima - Dos Recursos Financeiros -

Paragrafo Prirneiro do Contrato de Gesto assinado ern 01/07/2020, conforrne redaço
abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARAGRAFO PRIMEIRO
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de R$
13.290.096,00 (Treze mi/hOes, duzentos e noventa rn/I e noventa e se/s
reais.), onerará a rubrica 10.302.0930.4852.0000 no item 33 90 39 75, no
exerckio de 2021 cujo repasse dar-se-á na modal/dade Contra to de
Gestão, conforme Instruçöes do TCESP.

CUSTE10
UGE: 090192
FUNçAO PROGRAMATICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saüde - Lei 141/12

V 'PD
Coordenadoria de Gestao de Contratos de Servicos de Saude

Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 6
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MES CUSTEIO
Janeiro 1.107.508,00
Fevereiro 1.107.508,00
Marco 1.107.508,00
Abril 1.107.508,00
Maio 1.107.508,00
Junho 1.107.508,00
Julho 1.107.508,00
Agosto 1.107.508,00
Setembro 1.107.508,00
Outubro 1.107.508,00
Novembro 1.107.508,00
Dezembro 1.107.508,00
TOTAL 13.290.096,00

CLAUSULA QUARTA
DO PRAZO DE VIGENCIA
0 prazo de vigência do presente Termo de Aditarnento vigorará a partir de
ate encerramento do contrato de gestâo.
CLAUSULA UINTA
DA RATIFICACAO
Ficam mantidas todas as dernais disposiçôes e cláusulas do CONTRATO DE
seus respectivos Termos de Aditarnento, nâo alterados por este instrurnento.
CLAUSULA SEXTA
DA PUBLICACAO

- - --

0 1/01/202 1

GESTAO e,

o presente Termo de Aditamento serã publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo
rnáxirno de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura.
CLAUSULA SETIMA
DO FORO
Fica eleito o Foro da Capital, corn renüncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirirnir quaisquer questöes oriundas deste contrato, que nâo puderem ser
resolvidas pelas partes.

E, por estarern justas e contratadas, assinam o presente contrato ern 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Sã Paulo, 3o deC_/O' de2O.
dua'°

Secret'° ieCUt°

DR. JEAN CARLO GO RIN
ES3do a Sae

SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE

,p ROF¯ ON1ALDO RAMOS LARANJEIRA
DIRtTOR'PRESIDENTE - SPDM

Testemunhas:

1) ( ko ________
'--ce.NornES. GARCIA 1EAMDO

R.G.: Oficial de Sa9de
RG: 22.937.792-0

Coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de SaCide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 7
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ANEXO TECNICO i

DEscRIcAo DE SERVIOS

I - CARACTERISTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS

A CONTRATADA atenderá corn seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS -

Sisterna Unico de Satide e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Ptblico Estadual
- IAMSPE (Lei Complementar no. 971/1995), oferecendo, segundo o grau de
cornplexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de satide que
se enquadrem nas modalidades abaixo descritas, conforrne sua tipologia (unidade
hospitalar, exciusivamente ambulatorial, ou outros).

o Servico de Admissão da CONTRATADA solicftará aos pacientes, ou a
seus representantes legais, a documentação de identificaço do paciente e
a documentacâo de encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo
estabelecido pela Secretaria de Estado da Satide.

o acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se -á de acordo corn o
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Satide.

o acompanhamento e a cornprovaçâo das atividades realizadas pela CONTRATADA
serâo efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Inforrnaçôes
Hospitalares, no SIA - Sistema de Informaçôes Ambulatoriais, bern como através dos
formulârios e instrumentos para registro de dados de producâo definidos pela
CONTRATANTE.

1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL
o atendimento ambulatorial compreende:
¯ Primeira consulta;

¯ Interconsulta;

¯ Consultas subsequentes (retornos);

¯ Procedirnentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas;

¯ Cirurgias arnbulatoriais (Cirurgias Maiores Ambulatoriais e cirurgias menores
am bu I ato na is)

¯ Servicos de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo;

¯ Sessöes de tratarnento: hemoterapia, litotripsia, hemodiálise, hernodinâmica,
radioterapia e quimioterapia.

1.1. Entende-se por Drimeira consufta, a visita inicial do paciente encaminhado pela
rede/UBS-Unidades Básicas de Saüde, ao Arnbulatório, para atendimento a urna
determinada especialidade médica.

1.2.Entende -se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em
outra especialidade, corn solicitaçâo gerada pela própria instituiçâo, tanto no que se
refere ao atendimento medico quanto ao nâo medico.

1.3. Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento
ambulatorial, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas
oferecidas a rede básica de saüde quanto as subsequentes das interconsultas.

Coordertadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de SaCide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar I CEP: 01246-000 I Sâo Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869
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1.4.Os atendimentos referentes a processos terapêuticos de media e longa duraçâo, tais
corno, sessôes de Fisioterapia, Psicoterapia, etc., a partir do 2° atendirnento, devern
ser registrados como procedimentos terapêuticos realizados (sessôes) em
especialidade não rnédica.

1.5.As consultas realizadas pelo Serviço Social nâo serâo consideradas no total de
consultas ambulatoriais, serâo apenas informadas conforme as normas definidas pela
Secretaria da Saüde.

1.6. Serâo consideradas intervençôes cirtirgicas ambulatoriais aqueles procedirnentos
cirürgicos terapêuticos ou diagnósticos que nâo requeiram internaçôes hospitalares.
Sero classificados como Cirurgia Major Ambulatorial (CMA) os procedimentos
cirürgicos terapêuticos ou diagnósticos, que pressupöem a presenca do medico
anestesista, realizados corn anestesia geral, locoregional ou local, corn ou sern
sedacäo que requeirarn cuidados pós-operatórios de curta duraço, no necessitando
internaçäo hospitalar. Sero classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) Os
procedirnentos cirCirgicos de baixa cornplexidade realizados corn anestesia local ou
troncular que podern ser realizados em consultório, sem a presenca do medico
anestesista, e que dispensarn cuidados especiais no pós-operatório. 0 registro da
atividade cirürgica classificada como ambulatorial se darâ pelo Sisterna de
Inforrnaçäo Arnbulatorial (SIA).

1.7. Corn relacão as Sessöes de Tratamento (Quimioterapia, Hernodiálise, Hernodinâmica,
etc.), o volume realizado mensalrnente pela unidade será informado corn destaque,
para acornpanhamento destas atividades, conforrne as normas definidas pela
Secretaria da Saiide.

1.8 Nas Unidades Assistenciais Estaduais sob contrato de gestao ou convênios análogos
consideram -se atendirnentos ambulatoriais passIveis de realizaçao por meios
eletrônicos, de rnodo sIncrono, nas rnodalidades de teleconsulta e
telernonitorarnento:

I - consultas rnédicas, exceto da especialidade oftalrnologia;

II - consultas e sessôes corn os profissionais de saide enfermeiros, farrnacêuticos,
fisioterapeutas, educadores fIsicos, fonoaudiólogos, nutricionistas, psicólogos e
terapeutas ocupacionais.

Para caracterizaço do atendirnento ambulatorial efetivamente realizado por meio
eletrônico, a unidade de saüde deverá adotar as rnedidas necessárias para o registro
adequado em prontuário do paciente, detaihando orientacâo e conduta, bern corno
identificando o profissional responsável pelo atendirnento, nos termos da legislacâo.

Para fins de contabilizacâo de rnetas dos contratos de gesto e convênios anãlogos, o
atendirnento ambulatorial realizado por meio eletrônico, deverâ ter correspondência
em agenda do módulo arnbulatorial da Central de Regulação de Oferta de Servicos
de SaCide (CROSS).

As atividades realizadas serâo inforrnadas rnensalrnente a CGCSS e seus resultados
serâo acornpanhados e avaliados, e não sero considerados como 'PRODUçAO" para
efeitos de alcance de rnetas.

2. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO

Se, ao lon9o da vigéncia deste contrato, de cornurn acordo entre os contratantes, o
AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME
TABOAO DA SERRA se propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes
daquelas aqui relacionadas, seja pela introduçâo de novas especialidades médicas, seja
pela realizaçâo de prograrnas especiais para determinado tipo de patologia ou pela
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introduco de novas categorias de exames laboratorlais, estas atividades poderâo ser
previamente autorizadas pela CONTRATANTE após anâlise técnica, sendo quantificadas
separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua orçamentacâo econômico-
financeira será discriminada e homologada mediante Termo de Aditamento ao presente
contrato.

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

11.1. ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2021 (ESPECIALIDADES
MEDICAS)

CONSULTA 10 semestre 2° semestre
______ TotaMEDICA Jan Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

rimeira

Consulta
1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 1.425 17.100

InterconsuIta 367 367 367 367 367 367 367 367 367 367 367 367 4.404

Consulta
Su bseq uente

1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 1.828 21.936

Total 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 3.620 43.440

111.1 ATENDIMENTO TELEMEDICINA - ACOMPANHAMENTO

CONSULTA
MEDICA

1° semestre 2° semestre
Total_____

Jan
______

Fey Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

InterconsuIta 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Consulta
subsequente 45

______

45
______

45
______

45 45 45 45 45 45 45 45 45 540

Total 50 50 50
_______

50
______

50
______

50
______

50
______

50
_____

50
______

50
______

50
______

50
______

600

Especialidades médicas 2021 Especialidades médicas 2021

çu Pu ntura
-.____

asto ..ogia
-

x
Ale.....1rn .n c.!.o .

gia x Me .dic
. na do r.a

e,ste sb ...ogia
-

Nefro .oia
____ ._............c.....ologia . na t¯o . o ....a

Cirurgia Card . ovascu . ar Neurociru .rgi
-...........................

C
.

ru g¯¯
....
Ca ...ça e Pe c.c.c NeY,ro . 991 ........................................................-............

C
.

ru rgia ç.e .ra ro . ocia.... in fa nt

C . r.u rgia P¯e ç¯a
-

bstetrIc..
-....................

C
. ru Ja st

.

Ca
.. ______ -...................... 9.ta... no . c.Ia.............. _.................. ..x

C . u .... To .rc
_____ .nc.doga

-.........C . u rgla
....
Va..ulaL .................pe aLTra urn . o . c.1a x

D rrn .tdogia pe !a Infa .nt ........................-.................... -.... -....

ndoç !,n
.c.!o .

gia to .rr ..nc...ar . no . c.g.k
...._............-.............¯Endcc r!.n.. b.gia fa nt ...............-...neurn °.!.o.

gia
-..........siatr

. a Pn .eii..nio...c.. ....an fa .nt ..
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GaSt .ro .entero . ogia x Procto ..ogia x

Ge .qt1ca c..!1 ..ça
-........

Fs ..qu
. na

.. ....................

ç¯e r!.a....a
- -

ao . o ..a
-

x.._
nec.°...ogia

.._...._........................ - ............
Uro ...¯gJa

_. _x
He...to . 09ia _. Qu tro .S

- -........

Infectologia
________ ________________________________

________

11.2. ATENDIMENTO NAO MEDICO NO ANO DE 2021

CONSULTA NAO
MEDICA

10 semestre 2° semestre

TotalJan Fey Mar Abr Mal Jun 3u1 Ago Set Out Nov
____

Dez

Consulta 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 10.080

Sessão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 840 10.080

11.2.1 ATENDIMENTO TELEMEDICINA - ACOMPANHAMENTO

CONSULTA 10_semestre_- 2° semestre

NAO MEDICA
_____

Jan
_____

Fey Mar Abr
_____

Mai
_____

Jun
_____

Jul
_____

Ago Set Out Nov Dez
Total

InterconsuIta 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Consulta
Subsequente 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240

Total 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300

Especialidades não médicas 2021 Especialidades não médicas 2021

nfe .rm iio
-...................................x .Ps c.o.............................................................................................................F...ac...tica era uta cc..ypa c.!.° .

na .
uric

. n
.

sta
.._ ....................................

o
.rto . cgia..../ Byçq- . 1,ax ..

...... - .._ ....

11.3. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MAIORES NO ANO DE 2021

CIRURGIA
AMBULATORIAL

1° semestre 2° semestre Total

Jan Fey Mar Abr Mai JunjJul Ago Set Out Nov Dez

CMA (MAIOR) 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90
_____

1.080

Total 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 90 1.080

11.4. CIRURGIAS AMBULATORIAIS MENORES NO ANO DE 2021

'CIRURGIA
AMBULATORIAL

10 semestre 2° semestre
Total

_________________________

Jan Fey Mar Abr Mai Jun
_________________________

Jul Ago Set Out Nov Dez
_______________

cma (menor) 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170
_____

2.040

Total 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 2.040
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11.5. SERVIOS DE APOIO DIAGNOSTICO E TERAPEUTICO EXTERNO - SADT
EXTERNO NO ANO DE 2021

o Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual
de 14.268 exames, a pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes
que foram encaminhados para realizaçâo de atividades de SADT por outros servicos de
saüde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saüde, nas
quantidades especificadas:

10 semestre 2° semestre Total
SADT EXTERNO

Jan Fey Mar Abr Mal Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
Endoscopia 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 170 2.040

Métodos
Diagnósticos em
Especialidades

362 362 362 362 362 362 362 362 362 362 362 362 4.344

Radiologia
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
_____

337
______

4.044

Ultrassonografia 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 320 3.840

Total 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 1.189 14.268

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados esto subdivididos de
acordo corn a classificaçâo para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informaçâo
Ambulatorial e suas respectivas tabelas.

11.6. - MATRICIAMENTO

O AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME
TABOAO DA SERRA pode contribuir para a qualificaço da assistência a saCide e
desenvolvimento da atenco básica na regiâo e, corn isso, integrar Os processos na busca
da melhoria do acesso pela efetiva organizaçâo dos fluxos.

Para isso deverâo ser implementadas atividades de rnatriciamento junto aos profissionais
das Unidades Básicas de Saüde (UBS) e das Equipes de Saüde da FarnIlia (ESF) que
compöem a Rede Básica existente na regio.

III - CONTEUDO DAS INFORMACÔES A SEREM ENCAMINHADAS A
CONTRATANTE

A CONTRATADA encaminharth a CONTRATANTE toda e qualquer informacâo solicitada,
na formatacâo e periodicidade por esta deterrninadas.

As informaçôes solicitadas referem -se aos aspectos abaixo relacionados:

¯ Relatórios contãbeis e financeiros;

¯ Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade;

¯ Relatório de Custos;

¯ Pesquisa de satisfacâo de pacientes e acompanhantes;

¯ Outras, a serem definidas.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Servicos de SaCde
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ANEXO TECNICO ii
SISTEMA DE PAGAMENTO

I - PRINCIPIOS E PROCEDIMENTOS
Corn o fito de estabelecer as regras e o cronograrna do Sisterna de Pagamento ficarn
estabelecidos os seguintes princIpios e procedimentos:

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo
assinaladas, as quais referern -se a rotina do atendirnento a ser oferecido aos usuârios da
Unidade sob gesto da CONTRATADA, conforrne especificaço e quantidades relacionadas
no Anexo Técnico I - Descriço de Serviços:
( X) Consulta rnédica;
(X ) Atendirnento nâo medico;
(X ) Cirurgia Ambulatorial Major;
CX) Cirurgia Ambulatorial Menor;
CX) Servicos de Apoio Dfagnóstico e Terapêutico - SADT Externo;

1.2 Alérn das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades,
submetidas a prévia anlise e autorizaco da CONTRATANTE, conforme especificado no
Anexo Técnico I - Descriçâo de Serviços.

II - AvALIAcAo E vALORAcAO DOS INDICADORES DE PRoDucAo
A avaliacâo e análise das atividades contratadas constantes deste documento serâo
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem.

11.1 Os desvios serão analisados em relaço as quantidades especificadas para cada
rnodalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descriçâo de
Servicos, podendo gerar ajuste financeiro a rnenor de 10% a 30% no valor do repasse
para custelo da unidade no sernestre, dependendo do percentual de alcance das metas
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAçAO DOS DESVIOS DOS
INDICADORES DE PRoDuçAo (MODALIDADE DE CoNTRATAcAo DA ATIVIDADE
ASSISTENCIAL) e respeitando -se a proporcionalidade de cada rnodalidade de contrataçâo
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIAO PERCENTUAL PARA
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRoDuçAo DO ORAMENTO DE
CUSTEIO, constantes no presente Anexo.

11.1.1 Da anâlise realizada poder resultar desconto financeiro, bern como
repactuaçao das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu
correspondente reflexo econôrnico-financeiro, efetivada rnediante Terrno de
Aditarnento ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas
reuniöes para ajuste sernestral e anual do instrurnento contratual.

11.1.2 A avaliação do curnprirnento das rnetas não anula a possibilidade de que
sejam firrnados Termos de Aditarnento ao Contrato de Gestão em relaçâo as
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econôrnico-financeiro, a qualquer
momento, se condicôes e/ou ocorrências excepcionais incidirern de forma muito
intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a
assistência ali prestada.
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11.2 Do perIodo de avaliacão:
¯ 10 semestre - consolidaçâo das informaçöes em julho e avaliaçâo em agosto;
¯ 2° semestre - consolidacâo das informaçôes em janeiro e avaliaco em fevereiro

no ano seguinte.

11.2.1 Na hipótese da unidade nao possuir urn semestre de funcionamento ou haver
troca de gestor, a primeira avaliacâo e valoracâo das metas dos Indicadores de
Produção (modalidade por contrataçâo das atividades assistenciais), para efeito de
desconto, serâ efetivada no semestre posterior.

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida
Convocaçâo PCiblica, corn a formalizacão de urn novo contrato de gestâo, será
considerado o perlodo de avaliaço completo.

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão
efetuados nos meses subsequentes aos perIodos de avaliacão, detalhados no item
anterior.

11.4 0 valor repassado de custeio no perIodo avaliado, exceto aqueles recursos
provenientes de "mutiröes de procedimentos eletivos", será distribuldo percentualmente
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de
Produco, quando cabIvel.

TABELA I - DIsTRIBuIçAo PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS
INDICADORES DE PRoDuçAo DO ORAMENTO DE CUSTEIO

DISTRIBuIcAO PERCENTUAL PARA EFEITO
DE DESCONTO DOS INDICADORES DE

PRODUcAO DO ORAMENTO DE CUSTEIO

MODALIDADEDE
cTrAcAo
Consulta médica 60%

Atendirnento nâo medico °"°

Cirurgia Arnbulatorial Major (CMA) 10%

Cirurgia Arnbulatorial Menor (cma) 10%

SADT Externo 15%

TOTAL 100Vo
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TABELA II - vALoRAcAo DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRoDucAo
(MODALIDADE DE coNTRATAçAo DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL)

ATIVIDADE QUANTIDADE FORMULA DE CALCULO (EM REAlS)

Acima do volume 100% X distribuiçâo percentual da consulta médica (tabela
contratado I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Entre 90% e 100% do 100% X distribuição percentual da consulta médica (tabela
CONSULTA volume contratado I) X orçamento de custeio do perIodo avaliativo
MEDICA Entre 75% e 89,99% 90% X distribuição percentual da consulta médica (tabela

do volume contratado I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Menos que 75% do 70% X distribuico percentual da consulta médica (tabela
volume contratado I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Acima do volume 100% X distribuiçäo percentual do atendimento nâo medico
contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo

Entre 90% e 100% do 100% X distribuicâo percentual do atendimento não medico
ATENDIMENTO volume contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perlodo avaliativo

Entre 75% e 89,99% 90% X distribuicão percentual do atendimento näo medicoNAO MEDICO
-_do volume contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Menos que 75% do 70% X distribuição percentual do atendimento não medico
volume contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Acima do volume 100% X distribuicão percentual da cirurgia ambulatorial
contratado (tabela I) X orcamento de custelo do perIodo avaliativo

CIRURGIA
AMBULATORIAL

Entre 90% e 100% do
volume contratado

100% X distribuico percentual da cirurgia ambulatorial
(tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

MAIOR Entre 75% e 89,99% 90% X distribuicâo percentual da cirurgia ambulatorial
do volume contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Menos que 75% do 70% X distribuiçäo percentual da cirurgia ambulatorial
volume contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perIodo avaliativo

Acima do volume 100% X distribuiço percentual da cirurgia ambulatorial
contratado (tabela I) X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Entre 90% e 100% do 100% X distribuiçâo percentual da cirurgia ambulatorial
CIRURGIA volume contratado (tabela I) X orçamerito de custeio do perlodo avaliativo
AMBULATORIAL
MENOR Entre 75% e 89,99% 90% X distribuiçâo percentual da cirurgia ambulatorial

do volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do perlodo avaliativo

Menos que 75% do 70% X distribuicâo percentual da cirurgia ambulatorial
volume contratado (tabela I) X orçamento de custeio do perIodo avaliativo

Acima do volume 100% X distribuicâo percentual de SADT Externo (tabela I)
contratado X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Entre 90% e 100% do 100% X distribuicão percentual de SADT Externo (tabela I)
volume contratado X orcamento de custeio do perlodo avaliativo

SADT EXTERNO
Entre 75% e 89,99% 90% X distribuicâo percentual de SADT Externo (tabela I) X
do volume contratado orcamento de custeio do perlodo avaliativo

Menos que 75% do 70% X distribuico percentual de SADT Externo (tabela I) X
volume contratado orcamento de custeio do perlodo avaliativo
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III - AvALIAcAo E vALoRAcAo DOS INDICADORES DE QUALIDADE
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico III - Indicadores
de Qualictade sero utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso
de descumprirnento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo.

111.1 A avaliação e a valoraçâo dos desvios no cumprimento dos Indicadores de
Qualidade podem gerar urn desconto financeiro a rnenor de ate 10% do custeio da
unidade no trimestre, nos rneses subsequentes, dependendo do percentual de alcance
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico III.

111.2 Do perlodo de avaliaçâo:
¯ 1° trimestre - consolidacâo das informacôes em abril e avaliaçâo em maio;
¯ 2° trimestre - consolidaçâo das inforrnacöes em julho e avaliaçâo em agosto;
¯ 30 trimestre - consolidacâo das informaçöes em outubro e avaliaçâo em

novembro;
¯ 4° trimestre - consolidaco das informaçöes em janeiro e avaliacão em fevereiro

do ano seguinte.

111.2.1 Na hipótese da unidade no possuir urn trimestre de funcionamento ou
haver troca de gestor, a primeira avaliacão e valoracão das metas dos Indicadores
de Qualidade do Contrato de Gestão, para efeitos de desconto, será efetivada no
trimestre posterior.

111.2.2 Caso a CONTRATADA se rnantenha na gesto da unidade, após a devida
Convocaço Páblica, corn a formalizacâo de urn novo contrato de gestäo, será
considerado o perlodo de avaliaço completo.

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados sero
efetuados nos meses subsequentes aos perlodos de avaliacâo, detalhados no item
anterior.

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado
o percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante repassado a tItulo de custeio a
CONTRATADA no perlodo avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirôes de
procedimentos eletivos", combinado corn os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico
III.

111.5 Formula:

Orcamento de Valoração do Tabela do
custelo no indicador de Anexo Técnico
trimestre gualidade III

Indicador
Soma dos

X peso dorepasses do X 10%
indicador

___________

perIodo
___________________ _______________

111.6 Visando 0 acompanhamento e avaliacâo do Contrato de Gestão e o cumprirnento
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descriçâo de
Servicos, a mesma deverã encaminhar mensalmente, ate o dia 11 (onze), a
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade:
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111.6.1. As informaçôes acima mencionadas serão encarninhadas através dos
registros nas AIH's - Autorizacâo de Internaçâo Hospitalar e dos registros no SIA -

Sisterna de Informacöes Ambulatoriais, de acordo corn normas e prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

111.7 As informaçöes mensais relativas a produçao assistencial, indicadores de qualidade,
movimentaçâo de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos
Hospitalares, sero encaminhadas via Internet, através do site
www.gestao.saude.spciov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo corn
normas, critérios de seguranca e prazos por ela estabelecidos.

111.8 0 aplicativo disponibilizado na Internet emitirá Os relatórios e planilhas necessárias
a avaliacäo mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerã,
através de nIveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados
ali registrados.

111.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidöes Negativas de Débitos Federal,
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos
bancários, entre outras informacöes, nos prazos e condiçöes definidos pela
CONTRATANTE.

111.10 A CONTRATANTE procederá a anlise dos dados enviados pela CONTRATADA
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no
contrato.

coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Sa(ide

Av. Dr. Arnaldo, 351, 3° andar I CEP: 01246-0001 So Paulo, SP I Fone: (11) 3066-8869 17
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ANEXO TECNICO III

INDICADORES DE QUALIDADE

Os Indicadores estâo relacionados a qualidade da assistência oferecida aos usuários da
unidade gerenciada e medem aspectos relacionados a efetividade da gestão, ao
desempenho da unidade e a qualidade da informacão apresentada.

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de
funcionarnento da unidade.

Corn o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de
urn determinado indicador no decorrer de certo perIodo o torna urn pré-requisito para
que outros indicadores mais cornplexos possam ser avaliados; desta forrna, os
indicadores que são pré-requisitos para os dernais continuam a ser rnonitorados e
avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores tern sua acreditacäo para efeito de
pagamento no 2°, ou no 3° ou no 4° trimestres. Isto não significa que somente
naquele perIodo estaräo sendo avaliados. A análise de cada indicador, a
elaboracäo de pareceres avaIiatórios e 0 encaminhamento dessa avaliação a
cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do
trimestre onde ocorrerá a acreditaçäo de cada indicador para o respectivo
pagamento.

A cada ano é fornecido urn Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos
para a avaliação dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e
valoração de cada trirnestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de ate
10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade no perIodo avaliativo, conforrne
estabelecido no item III do Anexo Técnico II - Sisterna de Pagarnento.

Pré-requisitos
v' Perda Primâria - Consulta Médica / Indice de Retorno

/ Taxa de AbsenteIsrno - Consulta Médica / Alta Global

/ Taxa de Cancelarnento de Cirurgia / Cornissão de Revisão de Prontuários

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA 0 ANO DE 2021

INDICADORES VALORADOS 2021
TRIMESTRES

____

10 2° 3°
_____

4°
________________________________________________

Matriciamento 15% 15% 15% 15%

PolItica de Humanizacäo 20% 20% 20% 20%

Qualidade na Informação 30% 30% 30% 30%

Acompanhamento para C.M.A I HD 35% 35% 35% 35%

Coordenadoria de Gesto de Contratos de Servicos de Saide
Av. Dr. Arnaldo, 351, 30 andar CEP: 01246-0001 Sâo Paulo, SP Fone: (11) 3066-8869 18
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaraçào de Atualização Cadastral

Eu, Ronaldo Ramos Laranjeira, CPF 042.038.438-39, atesto que na data de
30/12/2020 as 17:00:37 minhas informacoes pessoais perante este Tribunal encontrarn -

se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

¯ Norne Completo;

¯ OFF;

¯RG;

¯ Data de Nascimento;

¯ E-mail institucional;

¯ E-mail pessoal;

¯ Telefone Celular
¯ Endereco Residencial.

Atesto também que o endereco de e-mail presidenciaspdm.org.br, indicado como
endereco principal no Cadastro TCESP, e o endereço de contato corn o Tribunal, e que
é minha responsabilidade rnantê-lo atualizado no caso de qualquer alteraçào.

Codigo de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

EC246342080757A133888994AA3CCDD6418F16413CFA3D68B1 I D41244A

Esta declaraçao foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

46fa9c1 d -9433 -4668-bl 99 -936769b8d65c
Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos

e insira a chave acima, ou acesse pelo OR Code apreseritado ao lado.
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SP.DI\'l,
AssoclAcAo PAVLISTAPARAO DESENVOLVIMENTO DAMEDICINA
Fundada em 1933 I Utilidade Publica Municipal Estadual e Federal I Entidade Filantropica inscrita no CNAS desde 26/06/1963

V.

PROCURACAO

SPDM - AssoclAçAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA - associacão civil, sem fins lucrativos, de natureza
filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob a n° 61 .699.567/0001-92 corn
sede em São Paulo - SP na Rua Napoleão de Barros, 715, Vila
Clementino, neste ato representada na forma de seu estatuto social
par seu Diretor-Presidente Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira,
brasileiro, casado, Professor Universitãrio inscrito no CRM: 28437,
CPF: 042038438-39, RG: 7791138, corn domicilio especial na Rua
Doutor Diogo de Faria, n° 1036 - 40 andar, Vila Clementino, São
Paulo/SP.

PROF. DR. NACIME SALOMAO MANSUR, brasileiro, casado,
medico, portador da COdula de ldentidade R.G. n° 7.488.047 SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 020.440.868-75, corn endereço comercial
na Rua Doutor Diogo de Faria, n° 1036 - 40 andar, Vila Clementino
SF.

Pelo presente instrurnento de procuração a outorgante acima, através de seu Presidente
corn poderes conferidos pelo Estatuto Social nomeia e constitui corno seu procurador a
outorgado, a quem confere poderes especIficos para representar a outorgante, em juIzo ou
em fora dela, bern como perante terceiros, podendo assinar contratos e convénios, bern
corno seus termos aditivos, participar de procedimentos pUblicos em geral, nomear
representante corn poderes especIficos para atuarern coma preposto perante o Ministério da
SaUde e seus Orgãos vinculados e demais instancias gestoras do SUS, além dos poderes
püblicos Municipal, Estadual e Federal, inclusive judiciário, podendo ainda receber
intirnaçöes e citaçöes em nome da outorgante, além de nomear advogados corn poderes "ad
judicia", podendo substabelecer a outrem, dando tudo por born, firrne e valioso.

Sãoulo, 28 de agosto de 2017

LL
Proft. Ronaldo Ramos Laranjra

\ Diretor-Presidente da SPDM

H

r'T Yy7
88M8 ETh jüveri1 - -

-
tOj

0quecmendi6tiTrwa mra eam od0uRcruTco oui/aia' - cp'V

Rua Dr Diogo de Faria 103ThI êntt.fao Paulo CEP 04037 003 )
Tel. (11)5083-5424 I (11) 5083-5426 j jr ocsdm.org.br www.spdm.org.br

Outorgado


